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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0913/2024 

 

   Rio de Janeiro, 06 de junho de 2024. 

 

Processo nº 5033142-95.2024.4.02.5101, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autora, de 63 anos de idade, com diagnóstico de neoplasia de reto sendo 

pleiteado terapia medicamentosa para controle álgico e tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, 

Página 6). 

Em análise dos autos, este Núcleo identificou o PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-PLANTÃO Nº 0417/2024 (Evento 6, PARECERTEC1, Página 1), 

emitido em 18 de maio de 2024, no qual foram abordados os aspectos relativos à indicação, 

disponibilização no âmbito do SUS e identificação de solicitação de agendamento para consulta em 

coloproctologia sob ID 5446886. 

   Neste sentido, acostado aos autos foi identificado relato em despacho da Prefeitura 

da Cidade do Rio de Janeiro – Secretaria Municipal de Saúde, que a Autora foi “devidamente 

regulada e agenda para as 08h10min do dia no 07/06/2024 Hospital Federal Cardoso Fontes – 

HFCF” e ainda “Registra-se que após a regulação do procedimento/consulta, a unidade hospitalar 

executante passa a ser a responsável pelo tratamento do paciente, isto é, avaliar o quadro clínico, 

definir o tratamento cirúrgico, solicitação de exames, bem como gerenciar sua fila interna”. 

   Adicionalmente, de acordo com petição em Evento 52, PET1, Página 1, “um familiar 

foi até ao Hospital Federal Cardoso Fontes - HFCF (Rio de Janeiro) e explicou aos médicos e 

coordenadores que a parte autora não está podendo esperar até o dia 07/06/2024 para 

consulta...conseguiu antecipar a consulta para o dia 28/05/2024”. 

   Após emissão do parecer acima referido, foram acostados novos documentos 

médicos (Evento 52, LAUDO2, Página 6), onde consta que a Autora, com quadro de neoplasia de 

reto distal e canal anal invadindo parede vaginal, foi atendida pelo serviço de coloproctologia do 

Hospital Federal Cardoso Fontes em 28/05/2024, sendo solicitados exames pré operatórios, risco 

cirúrgico e encaminhada para o serviço de oncologia clínica para terapia neoadjuvante, sem novas 

informações que justifiquem a emissão de novo parecer. 

   Desta forma, entende-se que a via administrativa foi utilizada no caso em tela, 

uma vez que a Autora está sendo assistida pelo Hospital Federal Cardoso Fontes o qual se encontra 

entre os estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

(ANEXO). Ressalta-se que a conduta a ser seguida e a programação terapêutica aplicada ao caso de 

cada indivíduo é de inteira responsabilidade da unidade que o admitiu. 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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ANEXO 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 


